
  PREFEITURA MUNICIPAL
             ITAQUI - RS  

             
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.704/02, DE  04 DE JULHO DE 2002.

“AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A 
CANCELAR DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA 
ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SILAS DUBAL GOULART, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 53, item VIII da Lei Orgânica do Município,
FAÇO SABER que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a 
seguinte.

L E I:

Art.  1º  -  O Poder  Executivo  fica  autorizado  a  cancelar,  por 

prescrição, os débitos tributários com mais de cinco anos, contados da data 

da  constituição,  na  forma do Art.  174 e  seu Parágrafo  Único  do  Código 

Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25/10/66).

Art. 2º -  Os débitos referidos no Art. 1° desta Lei são aqueles 

listados no Anexo Único de contribuinte falecidos .

Art.  3º  -  Esta  Lei, revogadas  as  disposições  em  contrário, 

entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  04 DE JULHO DE 2002.

SILAS DUBAL GOULART
                                                Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

   ARTUR COSTA
Chefe do Gabinete



  PREFEITURA MUNICIPAL
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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.704/02, DE  04 DE JULHO DE 2002.

A  N  E  X  O       Ú  N  I  C  O

CONTRIBUINTES, JÁ FALECIDOS, INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA.

NOME Data Óbito Período Valor Insc. Mun.

Manoel Irala 23.10.1996 1989 a 1996 R$           380,24 58073-5
Carmen V. M. Bianchin 06.10.1994 1991 a 1994 R$        1.503,05 2985-8
Nilson G. Sanchotene 15.09.1997 1992 a 1996 R$        1.722,68 7381-4
Nadir Silveira 21.03.1997 1992 a 1996 R$           364,78 186879-9
Mário Valdir P. de Leon 06.04.1996 1992 a 1996 R$           240,49 28690-7
Cláudio R. S. Trombini 28.10.1998 1994 a 1996 R$           169,34 23393-5
Luiz Patrício R. da Rosa 29.09.2000 1992 a 1996 R$        1.278,36 188779-3
Manoel M. R. Paula 29.01.1999 1995 a 1996 R$           182,40 39988-4
João Pedro Nunes Balejos 17.04.2001 1989 a 1996 R$        417,87 13088-5
TOTAL R$        6.259,21

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 DE JULHO DE 2002.

SILAS DUBAL GOULART
                                                Prefeito Municipal
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